
153DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Rio Branco-AC, sexta-feira

4 de setembro de 2015.
ANO XXIII Nº 5.476

Art. 3º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 24 de agosto do corrente ano.

Nº 965, de 2.9.2015 – Considerando o teor do Ofício nº 808/2015, oriundo 
Francisco 

Igor Silva de Almeida, Analista Judiciário, para exercer o cargo de provimento 

deste Tribunal, com efeito retroativo a 24 de agosto do corrente ano. 

PORTARIA N.º 968/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, DE-
SEMBARGADORA CEZARINETE ANGELIM, no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente o disposto no art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 
221/2010 e no art. 51, I do Regimento Interno; 

RESOLVE:

presente data e até ulterior deliberação.
Publique-se. Cumpra-se.

Rio Branco, 03 de setembro de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Referência: Processo Administrativo nº 0101152-68.2015.8.01.0000
  
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 31/2015

Objeto: Contratação. Fornecimento e instalação parcial em instalação e 
manutenção de 04 elevadores hidráulicos. Visando dar continuidade a 

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Acre

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

grupo, a empresa LYNX ELEVADORES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

mil e quinhentos reais) para o grupo 1.
Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolho o Parecer ASJUR nº 

À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema 
COMPRASNET.

destinada a atender a demanda deste Poder, conforme a conveniência e 
necessidade, mediante procedimentos deliberados pela Diretoria de Logística, 

Publique-se.

Rio Branco/AC, 2 de setembro de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Referência: Processo Administrativo nº 0100394-89.2015.8.01.0000
  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 18/2015

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Acre

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

a Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedores 

fornecedores, com seus respectivos valores globais:

81.114.803/0001-79, com valor de R$ 939.950,90 (novecentos e trinta e nove 
mil novecentos e cinquenta reais e noventa centavos) para o grupo 1;

 VIVARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

e um mil quatrocentos e noventa reais) para o grupo 2; R$ 73.849,26 (setenta 
e três mil oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos) para 

quarenta reais e noventa centavos) para o grupo 4; 
TECMAQ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.108.775/0001-36, com valor 

grupo 6; 
LAYOUT MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.604.236/0001-62, com valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) para o grupo 7 e R$ 475.500,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e 
quinhentos reais) para o grupo 10; 
D & C COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

quinhentos e vinte e nove reais e trinta centavos) para o grupo 8;
TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

mil cento e quarenta reais) para o grupo 9.
Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolho o Parecer ASJUR nº 

Bem ainda, por conta do julgamento do recurso administrativo interposto, face 

J. CONSTRUINDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.500.949/0001-90, com 

À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema 
COMPRASNET.

a atender a demanda deste Poder, conforme a conveniência e necessidade, 
mediante procedimentos deliberados pela Diretoria de Logística, observando a 

Publique-se.

Rio Branco/AC, 2 de setembro de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato

Nº do Processo: 0101529-73.2014.8.01.0000

Nº do Termo Aditivo: Segundo Termo Aditivo

Nº do Contrato: 03/2015

Capital e Interior

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 73/2014

Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Acre e empresa Claro S.A

quarenta reais e vinte e um centavos).

mento: O presente termo aditivo tem por objeto 
alterar qualitativamente o escopo do contrato para incluir uma linha 0800 

aos crimes de corrupção (Disque Corrupção). Promover, alterações qualitativas 

contrato.

Fundamentação Legal: art. 65, I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.

Fiscal do Contrato: Diretoria Regional do Vale do Alto Acre ou servidor 
designado.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
PORTARIA Nº 66, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015.

A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 
, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 40, da Lei Complementar Estadual nº 221/10 

Considerando o disposto no Provimento nº 01/2015 – artigo 5º, Livro I, da 
Legislação Notarial e de Registro do Estado do Acre;

alzenir.pinheiro
Realce


